
CORnELIO CniPROCOPIO
PREFEITURA

LEI N" 283/2022

Data: 19/10/2022

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário do

Município de Cornéiio Procópio ao Senhor Kazumiti
Inoue.

A GAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOS^ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

'  &\.\ÇÀO
Sanei no nesta data a Ld n* 283/22.
C. Pn kónio, 19 de outubro de 2022.

LEI
efeito

Art. 1® - Fica concedido o "Título de Cidadão Honorário"

do município de Cornéiio Procópio ao Ilustríssimo Senhor Kazumiti Inoue pelo trabalho
dedicado ao município;

Art. 2® - O título ora outorgado será entregue em sessão
solene do Legislativo Municipal çrfTdãtas^ser designada pela pn^idência.

V.- Esta Lei entra emVigor na data de sua publicação.
PROMÜLG.4ÇÃO
nesta data a Lei n* 283/22.

ópio, 19 de outubro de 2021
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